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1. OBJETIVO
 
Padronizar as anotações de enfermagem no prontuário do paciente nas fases pré-operatória, transoperatória e pós-
operatória, assegurando a continuidade e a segurança da assistência, bem como, o cumprimento das exigências
legais e éticas.
 
2. APLICAÇÃO
 
Aplica-se a toda a equipe de enfermagem atuante no Centro Cirúrgico do Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina de Marilia (HCFAMEMA).
 
3. RESPONSABILIDADE
 
Enfermeiros: realizar as anotações de enfermagem conforme cada fase do atendimento.
Técnicos e auxiliares de enfermagem: subsidiar as anotações com informações pertinentes e comunicar
intercorrências.
Coordenador de Enfermagem: garantir a aplicação e supervisão do cumprimento deste PO.
 
4. ABREVIATURAS E SIGLAS
 
COREN - Conselho Regional de Enfermagem;
HCFAMEMA - Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília;
SAE - Sistematização da Assistência de Enfermagem;
SRPA - Sala de Recuperação Pós-Anestésica;
SSVV - Sinais Vitais;
UTI - Unidade de Terapia Intensiva.
 
5. MATERIAIS/EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS
 
Materiais:
 
Caneta esferográfica azul ou preta (para anotações do prontuário físico, cor depende do horário da equipe de
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plantão);
Carimbo de identificação profissional (nome completo, categoria profissional, número do COREN);
Prontuário físico do paciente.
 
Equipamentos:
 
Computador para acesso ao sistema eletrônico hospitalar;
Impressora e scanner (quando necessário para documentos físicos);
Quadros de acompanhamento da unidade (digitais ou físicos) para conferência de dados críticos;
Relógio com marcador de segundos (para registros de horário exato).
 
Ferramentas:
 
FAMEMA Sistema;
Formulários específicos de registro de enfermagem (evolução, checklists, protocolos de segurança cirúrgica);
Lista de verificação de cirurgia segura.
 
6. DEFINIÇÕES
 
Pré-operatório: Período que antecede a realização do procedimento cirúrgico, destinado à avaliação clínica do
paciente, planejamento da assistência, orientações prévias, preparo físico e psicológico, identificação de riscos e
prevenção de complicações.
Transoperatório: Período correspondente à execução do ato cirúrgico, desde a entrada do paciente na sala
operatória até sua transferência para a unidade de recuperação, envolvendo monitoramento contínuo, manutenção
da segurança, assepsia e suporte de enfermagem especializado.
Pós-operatório: Período que se inicia imediatamente após a conclusão da cirurgia, abrangendo a recuperação do
paciente, monitoramento de sinais vitais, controle da dor, prevenção de complicações, orientação quanto aos
cuidados domiciliares e registro sistemático das intervenções de enfermagem.
 
7. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
 
7.1. FASE PRÉ-OPERATÓRIA (Recepção do paciente na sala de recuperação)
 
Anotações obrigatórias:
 
1. Horário de chegada do paciente ao centro cirúrgico;
2. Verificação de identidade: nome completo, data de nascimento e conferência da pulseira de identificação;
3. Confirmação do jejum e retirada de próteses, bijuterias, esmaltes, entre outros;
4. Conferência e registro do checklist de cirurgia segura;
5. Avaliação do acesso venoso e realização de punção, quando necessário;
6. Avaliação das condições clínicas gerais: nível de consciência, presença de dor, náuseas, entre outros sinais;
7. Comunicação com a equipe médica, conforme necessidade.
 
7.2. FASE TRANSOPERATÓRIA
 
Anotações obrigatórias:
 
1. Horário de entrada do paciente na sala operatória;
2. Posicionamento cirúrgico e proteção de proeminências ósseas;
3. Avaliação das condições da pele: integridade e presença de lesões;
4. Verificação e registro do funcionamento dos equipamentos utilizados (exemplo: bisturi elétrico);
5. Registro de materiais utilizados, incluindo conferência de integridade;
6. Registro de intercorrências durante o procedimento cirúrgico, sejam clínicas, técnicas ou relacionadas a
equipamentos;
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7. Comunicação com a equipe cirúrgica e anestésica, conforme necessário;
8. Horário de saída do paciente da sala operatória.
 
7.3. FASE PÓS-OPERATÓRIA
 
Anotações obrigatórias:
 
1. Horário de chegada do paciente à Sala de Recuperação Pós-Anestésica (SRPA);
2 . Avaliação das condições clínicas iniciais: nível de consciência, dor, náuseas, sangramentos e sinais vitais
(SSVV);
3. Avaliação do curativo cirúrgico, acessos venosos e drenos;
4. Registro das medicações administradas na SRPA;
5. Comunicação com a equipe médica e anestésica, quando necessário;
6. Registro de intercorrências durante o período de recuperação;
7. Avaliação para liberação anestésica;
8. Horário de alta da SRPA e encaminhamento do paciente para destino definido (enfermaria, UTI, entre outros).
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Todos os registros devem ser realizados em letra legível, contendo data, horário, nome completo e número do
COREN do profissional responsável;
Intercorrências devem ser registradas imediatamente e comunicadas ao médico responsável;
As anotações devem ser objetivas, claras e fundamentadas em fatos observáveis;
É vedado o uso de termos genéricos, como “estável”, sem descrição de parâmetros clínicos objetivos.
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